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PORTARIA Nº 0567, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Designa servidor público para atuar como 
veterinário responsável pelo serviço de inspeção 
municipal – SIM, e da outras providencias. 

 

Rudi Miguel Sander, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 53º, Inciso VI, da Lei 

Orgânica Municipal, e ainda, 

Considerando o ajustamento do quadro de pessoal às necessidades do serviço público. 
Considerando a Lei Municipal de nº 1709 de 22 de março de 2013.  
Considerando a qualificação da servidora e carga horária do servidor. 

 
RESOLVE: 

Art. 1o - Designar a servidora pública municipal Sra. Raquel Frohlich Schleicher Mella, para 
atuar como Médico Veterinário responsável pelo Serviço de Inspeção Municipal - SIM 
junto ao município de SÃO CARLOS. 
Parágrafo Único – A Lotação da servidora no Serviço de Inspeção Municipal – SIM, será de 20 
horas semanais. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.  
Gabinete do Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina. 

 
 
 

RUDI MIGUEL SANDER 
Prefeito Municipal 


		2023-10-30T09:35:42-0300




